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Maria e entregue na Direcção de Serviços de Gestão de Recursos
Humanos ou enviado pelo correio, com aviso de recepção, desde
que expedido até ao termo do prazo fixado no presente aviso, dele
devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, nacionalidade, data de nas-
cimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência, código postal e
telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Categoria, natureza do vínculo e serviço a que pertence;
d) Identificação do concurso, especificando o número e data

do respectivo Diário da República;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem

relevantes para a apreciação do seu mérito ou que possam
constituir motivo de preferência legal;

f) Identificação dos documentos que instruam o processo.

9 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Documento, emitido pelo serviço de origem, comprovativo

da categoria que detém e respectiva antiguidade na categoria,
na carreira e na função pública, bem como as classificações
de serviço referentes aos anos relevantes para efeitos de
concurso;

c) Um exemplar do curriculum vitae, devidamente datado e
assinado.

10 — Nos termos do n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, os candidatos são dispensados da apresentação dos
documentos comprovativos dos requisitos gerais de provimento em
funções públicas, bastando a declaração dos candidatos, sob com-
promisso de honra, no próprio requerimento.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato
a apresentação de documentos comprovativos de factos por ele refe-
ridos que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

12 — A publicitação da lista de candidatos admitidos, bem como
a lista classificativa final, será feita nos termos dos artigos 33.o e
40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, respectivamente.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

15 — O júri terá a seguinte constituição:

Presidente — António de Almeida Martins, encarregado da car-
reira de operário do quadro de pessoal do Hospital de Santa
Maria.

Vogais efectivos:

Carlos Leal Costa, encarregado da carreira de operário do
quadro de pessoal do Hospital de Santa Maria, que subs-
tituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Miguel Augusto Gonçalves Ribeiro, operário principal qua-
lificado, canalizador, do quadro de pessoal do Hospital
de Santa Maria.

Vogais suplentes:

João Acácio Carrilho Ribeiro, operário principal qualifi-
cado, canalizador, do quadro de pessoal do Hospital de
Santa Maria.

António Rodrigues, operário principal qualificado, canali-
zador, do quadro de pessoal do Hospital de Santa Maria.

24 de Novembro de 2005. — O Director do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Jorge Alves.

Aviso n.o 11 619/2005 (2.a série). — 1 — Para os devidos efeitos,
faz-se público que, por deliberação do conselho de administração
de 29 de Novembro de 2005 e nos termos do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 412/98, de 30
de Dezembro, e 411/99, de 15 de Outubro, se encontra aberto, pelo
prazo de 15 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno geral de acesso para
o preenchimento de três lugares na categoria de enfermeiro-supervisor
do quadro de pessoal deste Hospital, aprovado pela Portaria
n.o 1376/95, de 22 de Novembro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
das vagas mencionadas, caducando com o seu preenchimento.

3 — Funções a desempenhar — as constantes no n.o 2 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro.

4 — Local de trabalho — Hospital de Santa Maria, sito na Avenida
do Professor Egas Moniz, 1649-035 Lisboa.

5 — Vencimento — o correspondente ao escalão da categoria de
enfermeiro-supervisor estipulado no anexo I do Decreto-Lei n.o 411/99,
de 15 de Outubro.

6 — Requisitos gerais de admissão — os constantes no n.o 3 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro.

Requisitos especiais de admissão — nos termos do n.o 5 do
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro, ser
enfermeiro-chefe e enfermeiro especialista com três anos na respectiva
categoria ou no conjunto das duas categorias com a avaliação de
desempenho de Satisfaz e que possua, pelo menos, uma das seguintes
habilitações:

a) Curso de estudos superiores especializados em Enfermagem;
b) Curso de Administração de Serviços de Enfermagem ou a

secção de administração do curso de Enfermagem Com-
plementar;

c) Curso no âmbito da gestão que confira, só por si, pelo menos
o grau académico de licenciado, iniciado até à data da entrada
em vigor do presente diploma;

d) Curso de especialização de Enfermagem, estruturado nos ter-
mos do n.o 1 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 178/85, de
23 de Maio, desde que o titular seja detentor de equivalência
ao diploma de estudos superiores especializados em Enfer-
magem.

7 — Formalização de candidaturas — os candidatos deverão ela-
borar requerimento em papel normalizado, de formato A4, branco,
dirigido ao presidente do conselho de administração e entregue no
Serviço de Gestão de Recursos Humanos ou enviado pelo correio,
sob registo com aviso de recepção, desde que expedido até ao termo
do prazo fixado no presente aviso, dele devendo constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, data de nasci-
mento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação do concurso especificando o número e a data

do Diário da República onde se encontra publicado o aviso
de abertura do mesmo;

d) Outros elementos que os candidatos considerem relevantes
para a apreciação do seu mérito;

e) Menção dos documentos que instruem o requerimento.

7.1 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Documento comprovativo das habilitações profissionais;
c) Documento comprovativo do vínculo, da categoria que possui

e do tempo de serviço na categoria, na carreira e na função
pública, bem como da avaliação de desempenho relativa aos
anos de exercício profissional necessários, passado pelo ser-
viço a que está vinculado;

d) Três exemplares do curriculum vitae, datados e assinados.

8 — Os funcionários pertencentes ao Hospital de Santa Maria estão
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos exigidos que constem do respectivo processo individual.

9 — Nos termos do n.o 5 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98,
de 30 de Dezembro, os métodos de selecção a utilizar são:

a) Avaliação curricular;
b) Prova pública de discussão curricular.

9.1 — De acordo com o n.o 3 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, os métodos de selecção têm carácter
eliminatório.

9.2 — A avaliação curricular apreciará os parâmetros definidos na
alínea a) do n.o 1 do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8
de Novembro, de acordo com a seguinte fórmula:

PAC=(HA×3)+(FP×4)+(EP×7)+(OER×4)+(ECV×2)
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em que:

PAC — prova de avaliação curricular;
HA — habilitações académicas;
FP — formação profissional;
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EP — experiência profissional;
OER — outros elementos relevantes;
ECV — elaboração do curriculum vitae.

9.3 — Os critérios de apreciação curricular não mencionados cons-
tam de acta de reunião do júri do concurso, que será facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

9.4 — A prova pública de discussão curricular observará os parâ-
metros definidos na alínea b) do n.o 1 do artigo 35.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, de acordo com a seguinte fórmula:

PPDC=AVC+ADD

em que:

PPDC — prova pública de discussão curricular;
AVC — apresentação verbal do curriculum;
ADD — argumentação durante a discussão.

9.5 — Os critérios de apreciação da prova pública de discussão cur-
ricular não mencionados constarão de acta de reunião do júri do
concurso, que será facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9.6 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção
serão classificados de 0 a 20 valores.

9.7 — A classificação final resultará da média aritmética ponderada
das classificações obtidas nos métodos de selecção, de acordo com
o estipulado no artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novem-
bro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de
30 de Dezembro, por aplicação da seguinte fórmula:

CF=(PAC×1)+(PPDC×2)

3
em que:

CF — classificação final;
PAC — prova de avaliação curricular;
PPDC — prova pública de discussão curricular.

9.8 — Os critérios de preferência, aplicáveis em caso de igualdade,
estão previstos no n.o 6 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro.

10 — O júri poderá exigir aos candidatos a apresentação de docu-
mentos comprovativos de factos por eles alegados que possam relevar
para a apreciação do seu mérito e, bem assim, a indicação de elementos
complementares dos respectivos curricula vitae relacionados com os
factores e critérios de apreciação, em função dos quais promoverá
as respectivas classificação e selecção.

11 — A publicitação da lista de candidatos admitidos e excluídos,
bem como da lista de classificação final, será feita nos termos do
n.o 2 do artigo 33.o e do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de
8 de Novembro, respectivamente.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — O júri tem a seguinte constituição:

Presidente — Maria da Purificação Camilo Ribeiro Gandra,
enfermeira-directora do Hospital de Santa Maria.

Vogais efectivos:

Catarina das Dores Praça dos Santos Batuca, enfermeira-
-directora do Hospital Pulido Valente, S. A.

Maria Isabel Ramos Gaspar, enfermeira-supervisora do
Hospital Egas Moniz, S. A.

Vogais suplentes:

Ana Maria Neves Palma Campos Rodrigues Leite, enfer-
meira-directora do Instituto Português de Oncolo-
gia — Centro Regional de Lisboa, S. A.

Maria José Falé Batista, enfermeira-supervisora do Centro
Hospitalar de Lisboa.

14 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

12 de Dezembro de 2005. — O Director de Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Jorge Alves.

Aviso n.o 11 620/2005 (2.a série). — 1 — Para os devidos efeitos,
faz-se público que, por deliberação do conselho de administração
de 29 de Novembro de 2005 e nos termos do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 412/98, de 30 de
Dezembro, e 411/99, de 15 de Outubro, se encontra aberto, pelo
prazo de 15 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno geral de acesso para
o preenchimento de 10 lugares na categoria de enfermeiro especialista,
área de saúde materna e obstétrica, do quadro de pessoal deste Hos-
pital, aprovado pela Portaria n.o 1376/95, de 22 de Novembro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
das vagas mencionadas, caducando com o seu preenchimento.

3 — Funções a desempenhar — as constantes no n.o 2 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

4 — Local de trabalho — Hospital de Santa Maria, sito na Avenida
do Professor Egas Moniz, 1649-035 Lisboa.

5 — Vencimento — o correspondente ao escalão da categoria de
enfermeiro especialista estipulado no anexo I do Decreto-Lei
n.o 411/99, de 15 de Outubro.

6 — Requisitos gerais de admissão — os constantes no n.o 3 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro.

Requisitos especiais de admissão — nos termos constantes no n.o 3
do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro,
ser enfermeiro ou enfermeiro graduado habilitado com um curso de
especialização em enfermagem ou com um curso de estudos superiores
especializados em enfermagem que habilite para a prestação de cui-
dados de enfermagem numa área de especialização em enfermagem,
independentemente do tempo na categoria, e avaliação de desem-
penho de Satisfaz.

7 — Formalização de candidaturas — os candidatos deverão ela-
borar requerimento em papel normalizado, de formato A4, branco,
dirigido ao presidente do conselho de administração e entregue no
Serviço de Gestão de Recursos Humanos ou enviado pelo correio,
sob registo e com aviso de recepção, desde que expedido até ao termo
do prazo fixado no presente aviso, dele devendo constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, data de nasci-
mento e número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação do concurso especificando o número e a data

do Diário da República onde se encontra publicado o aviso
de abertura do mesmo;

d) Outros elementos que os candidatos considerem relevantes
para a apreciação do seu mérito;

e) Menção dos documentos que instruem o requerimento.

8 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Documento comprovativo das habilitações profissionais;
c) Certificado comprovativo do vínculo, da categoria que possui

e do tempo de serviço na categoria, na carreira e na função
pública, bem como da avaliação de desempenho relativa aos
anos de exercício profissional necessários, passado pelo ser-
viço a que está vinculado;

d) Três exemplares do curriculum vitae, datados e assinados.

9 — Os funcionários e agentes pertencentes ao Hospital de Santa
Maria estão dispensados da apresentação dos documentos compro-
vativos dos requisitos exigidos que constem do respectivo processo
individual.

10 — Métodos de selecção — avaliação curricular, referida no n.o 4
do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

10.1 — A avaliação curricular visa avaliar a qualificação profissional
dos candidatos, ponderando, de acordo com as exigências da função,
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência pro-
fissional e outros elementos considerados relevantes.

11 — Classificação final — os resultados obtidos na aplicação do
método de selecção serão classificados de 0 a 20 valores, de acordo
com a seguinte fórmula:

AC=(FP.3)+(EP.3)+(NCE.2)+(AR.2)

10
em que:

FP — formação profissional, ponderação 3;
EP — experiência profissional, ponderação 3;
AR — actividades relevantes, ponderação 2;
NCE — nota de curso, ponderação 2.

1) Formação profissional — pontuada até no máximo 20 pontos,
com ponderação 3 — a formação a considerar é a que tiver sido rea-
lizada nos últimos cinco anos, no âmbito do exercício da profissão,
na qualidade de formando e de formador, até à data de publicação
do presente aviso de abertura, devidamente certificada;

1.1) 0,5 pontos por cada acção de formação assistida (congressos,
simpósios, jornadas) até no máximo 2 pontos:

1.1.1) 2 pontos por cada acção de formação elaborada em contexto
de serviço como formador(a) até no máximo 6 pontos;

1.1.2) 2 pontos por cada trabalho publicado até no máximo 6 pontos;
1.1.3) 1 ponto por cada visita ou estágio no âmbito da enfermagem

até no máximo 3 pontos;




